
Projeto de lei no JS de 1998

Declara de utilidade pública o “ Lar da criança do

menino Jesus”. |

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública o “Lar da

criança menino Jesus” ,nesta Capital. Ed,
Artigo 2o - Esta Lei entr

publicação.

Justificativa

Fuliique - se Inclua-se em

Localizada em Santana, : prrúéhcia

participativa de São Paulo, “ O lar da criança dó menino Jesus” foi

constituído em março de 1972.

A entidade tem como objetivo principal atender as

necessidades sociais, abrigando, educando e orientando crianças de

ambos os sexos, sem distinção alguma quanto a sua origem, e que tenha

na sua realidade o reflexo de carência social, acolhendo-os num gesto

de alta benevolência.

De característica tradicional, busca através de

unidades de prestação de serviços o auxílio de entidades públicas e

- particulares, cumprir sua finalidade de respaldo educacional e socio-

econômico para desenvolvimento de seus educandos e integração na

sociedade, complementando essas atividades com amparo e afeto

esfamiliar, enriquecida pela sua notória colaboração voltada para
C>assistência contínua a esses necessitados.

. Sendo assim, esta entidade, exibindo em seu perfil

pásico desempenho e dedicação, tem o reconhecimento profundo de
“= respeito e admiração de sua comunidade.
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o: Sala das Sessões em 18.05.98 PublicÃO no
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Deputado Campos Machado Ésta proposição contém
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 70o a 74o Sessões Ordinárias (de

21 a 27/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/05/98.
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